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Lei nº 925/2021

Ratifica protocolo de intenções 
firmado entre Munícipios brasileiros, 
com a finalidade de adquirir vacinas 
p a r a  c o m b a t e  à  p a n d e m i a  d o 
coronavírus; medicamentos, insumos 
e equipamentos na área da saúde.”

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Tavares, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao 

que dispõe a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu 

decreto federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de 

intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República 

Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 

para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades 

de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e 

equipamentos na área da saúde.  

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á 

em contrato de consórcio público. 

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de 

direito público, com natureza autárquica. 

Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria 

para fins de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, 

podendo ser suplementadas em caso de necessidade. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Tavares/PB, 15 de março de 2021.

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76
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PORTARIA N°. 220/2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

I- Exonerar LUCIVANDRO MIGUEL DA SILVA, portador do RG 
nº 1.656.285 SSDS/PB, CPF nº 752.752.104-00 e matrícula nº 1058, 
do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo CC3, 
lotado no Gabinete do Prefeito, devendo retornar ao cargo efetivo de 
Auxiliar de Administração, exercendo suas atividades no Arquivo Morto 
do Centro Administrativo, ficando lotado na Secretaria de 
Administração.      
                          
II- Este Ato entra em vigor na data de sua Publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Março de 
2021.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76
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PORTARIA Nº.  221/2021
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:
I – Nomear ABRÃAO FERNANDES CORDEIRO, portador do RG nº 
4.316.254 SSDS/PB e CPF nº 121.679.444-89, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE ASSESSORIA 
TECNICA, símbolo CC5, Matrícula nº 51.967, lotado na Secretaria de 
Cultura.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Março de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Março de 
2021.
 

GENILDO JOSE DA SILVA 
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº.  222/2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:
 I – Exonerar ORESTES VINICIUS BREHNDAW FERNANDES 
CORDEIRO, portador do RG nº 3.754.625 SSP/PB e CPF nº 
096.513.474-14, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
DE INFORMATICA, símbolo CC4, Matrícula 51.586, lotado na 
Secretaria de Educação e Desporto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Março de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Março de 
2021. 

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº.  223/2021
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  
RESOLVE:

I – Nomear ORESTES VINICIUS BREHNDAW FERNANDES 
CORDEIRO, portador do RG nº 3.754.625 SSP/PB e CPF nº 
096.513.474-14, para o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo CC3, Matrícula 51.586, lotado no 
Gabinete do Prefeito.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Março de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 08 de Março de 
2021.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76


	Página 1
	Página 2
	Página 3

